
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

AV. HERMES VISSOTO, 810 - CENTRO - FONE/FAX:(044) 665-1211 
E-mail - icaraima@fenixnet.com.br

- ESTADO DO PARANÁ -

LEI N! 075/2005
Autoria: Legislativo Municipal
Súmula: Fixa os valores dos vencimentos dos Cargos de

Provimento Efetivo do Poder Legislativo Municipal e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, APROVOU, e eu, Prefeita do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica fixado, nos termos do Inciso X do art. 37 da 
Constituição Federal, o valor do vencimento dos Cargos de Provimento em 
Efetivo do Poder Legislativo Municipal, conforme o anexo I desta Lei.

Art. 2o. O valor do vencimento de que trata esta Lei serão 
alterados por Lei especifica de iniciativa privativa do Poder Legislativo 
Municipal.

Edifício da Prefeitura Municipal, Estado do Paraná, aos 21dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e cinco.

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SANTC
PREFEITA DO MUNICÍPIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
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ANEXO I 

TABELA DE VENCIMENTOS

NÍVEL VENCIMENTOS NÍVEL VENCIMENTOS
1 300,00
2 309,00
3 318,27
4 327,82
5 337,65
6 347,78
7 358,22
8 368,96
9 380,03

10 391,43
11 403,17
12 415,27
13 427,73
14 440,56
15 453,78
16 467,39
17 481,41
18 495,85
19 510,73
20 526,05
21 541,83
22 558,09
23 574,83
24 592,08
25 609,84
26 628,13
27 646,98
28 666,39
29 686,38
30 706,97

31 728,18
32 750,02
33 772,52
34 795,70
35 819,57
36 844,16
37 869,48
38 895,57
39 922,44
40 950,11
41 978,61
42 1.007,97
43 1.038,21
44 1.069,36
45 1.101,44
46 1.134,48
47 1.168,51
48 1.203,57
49 1.239,68
50 1.276,87
51 1.315,17
52 1.354,63
53 1.395,27
54 1.437,12
55 1.480,24
56 1.524,64
57 1.570,38
58 1.617,50
59 1.666,02
60 1.716,00
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